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INSTITUI FERIADO MUNICIPAL O DIA 04
DE OUTUBRO, NO QUAL SE COMEMORA
O DIA DA FESTA DO PADROEIRO DOS
CATOLICOS MONTEALEGRETVSES, SÁO
FRÁ'VC/SCO DE ÁSS'S, E DA OIJTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARA, NO USO dE SUAS

atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica instituído feriado municipal o Dia do Padroeiro dos Católicos
lVlontealegrenses, Sâo Francisco de Assis, que se comemora todos os dias 04 de
outubro.

Art. 20 - A data fica incluída no Calendário Municipal de Eventos

Art. 3o - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçâo
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Salas das Sessôes da Câmara Municipal de Monte Alegre 29 de setembro de 2009.

,I


